
RE CERANTO 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado"  do  Paraná 

DECRETO N.0,-118 

Revoga os termos do Decreto n2 004/84, de 23 

de janeiro de 1984. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os termos do Decreto n2 004, de 23.01.84, que enquadrou 

PEDRO DO PRADO, como Chefe da Divisão de Receitas-FG-01, a contar de 	10  

de janeiro de 1989. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 1989. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio Geral 

ias. 
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